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Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, 
reuniu-se, via webconferência, o Conselho Fiscal da Companhia de Habitação do Paraná – 
COHAPAR, situada na Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 800, nesta 
Capital, presentes os Conselheiros: ARTUR FELIPE FISCHER PESSUTI, HERBES 
ANTÔNIO PINTO VIEIRA e WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA. Registra-se, ainda, a 
presença dos convidados MAURÍLIO GUERREIRO CAMPOS, Coordenador Financeiro, 
Orçamento e Contabilidade, e ANELIZE EMPINOTTI, Secretária-Geral. O Conselheiro 
WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA, aclamado presidente, iniciou a reunião, indicando a 
mim, ANELIZE EMPINOTTI, como Secretária e, assim composta a mesa, foi dado início aos 
trabalhos com a leitura da pauta da reunião e a ordem do dia, qual seja: 
1. PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2023 – PLOA 2023. 
A Diretoria Administrativo-Financeira encaminha ao Conselho Fiscal, para ciência, o Projeto de 
Lei Orçamentária Anual – PLOA 2023, da Companhia, que traz três itens principais, quais 
sejam: Resumo Global PLOA 2023 com Receita Estimada e Despesa Fixada; e Programa de 
Trabalho – Por Projeto Atividade. O Coordenador Financeiro, de Orçamento e Contabilidade 
realizou apresentação destacando, em suma, o que segue. O Projeto de Lei Orçamentária 
Anual que integra o orçamento fiscal do Estado para o exercício financeiro de 2023, relativo à 
proposta de execução orçamentária e financeira conforme os tetos autorizados pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, inicialmente num total de R$ 200,5 milhões. DA RECEITA 
ESTIMADA: Recursos próprios referentes à arrecadação direta da Companhia no total de 
R$ 18,4 milhões (9,16%) e demais recursos aportados de fontes de origem do tesouro 
estadual no total de R$ 182 milhões (90,84%). DA DESPESA FIXADA: Valores em igual 
montante na ordem de R$ 200,5 milhões, sendo, para despesas correntes no total de R$ 95,2 
milhões (47,49%) e despesas de capital (investimentos e amortização da dívida) R$ 105,3 
milhões (52,51%). Também foram apresentados os detalhamentos da distribuição das 
despesas por espécie/natureza compreendendo os gastos com pessoal e encargos, juros e 
encargos da dívida e outras despesas correntes (custeio), bem como, as despesas de capital 
compreendendo os investimentos e amortização da dívida, categorizadas por projeto 
atividades. 
DELIBERAÇÃO 
Apreciado e discutido o assunto, o Conselho Fiscal tomou conhecimento do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual - PLOA que integra o orçamento fiscal do Estado para o exercício 
financeiro de 2023, nos termos apresentados. 
2. APROVAÇÃO DA AGENDA DE REUNIÕES DE 2023 
O Diretor Administrativo-Financeiro apresenta proposta da Secretaria-Geral referente à 
agenda prévia de reuniões do Conselho Fiscal para o exercício 2023, visando organizar as 
atividades do Conselho e reservar as agendas dos senhores Conselheiros, sendo sugeridas 
reuniões na penúltima quinta-feira de cada mês, às 09h, com possibilidade de alteração, caso 
necessário. 
DELIBERAÇÃO 
Apreciado e discutido o assunto, o Conselho Fiscal decidiu aprovar a agenda prévia de 
reuniões para o exercício de 2023, conforme sugestões de datas apresentadas. 
OUTROS ASSUNTOS 
3. PRÊMIO SELO DE MÉRITO - PROGRAMA CASA FÁCIL PARANÁ 
O Diretor Administrativo-Financeiro informou ao Conselho sobre o recebimento do troféu Selo 
de Mérito, que reconhece as melhores práticas do poder público voltadas ao setor no Brasil, o 
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prêmio foi recebido em razão do Programa Casa Fácil Paraná, e entregue no evento Fórum 
Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS). O programa concede R$ 15 mil de 
subsídio a famílias com renda de até três salários mínimos para abatimento do valor de 
entrada de imóveis financiados pela Caixa Econômica no âmbito do programa Casa Verde e 
Amarela. O benefício é concedido para empreendimentos habilitados pelas construtoras em 
um chamamento público da Companhia de Habitação do Paraná (Cohapar) e todo o processo 
é feito de forma digital. 
DELIBERAÇÃO  
Os Conselheiros parabenizaram a Companhia pelo recebimento do Prêmio Selo de Mérito, 
que laureia todo o trabalho desenvolvido pela equipe, Administração e Estado ao longo da 
gestão. 
 
Por fim, nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 
sendo lavrada por mim, Anelize Empinotti, a presente Ata que, lida, aprovada e assinada 
digitalmente pelos participantes presentes. 
 

Curitiba, 16 de dezembro de 2022. 
 
 
 

WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 
Membro do Conselho Fiscal e Presidente da Reunião 

 
 
 

ARTUR FELIPE FISCHER PESSUTI 
Membro do Conselho Fiscal 

 
 
 

HERBES ANTÔNIO PINTO VIEIRA  
Membro do Conselho Fiscal 

 
 
 

MAURÍLIO GUERREIRO CAMPOS 
Coordenador Financeiro, Orçamento e 

Contabilidade 

 
 

ANELIZE EMPINOTTI 
Secretária-Geral 
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